
 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 

PROJETO DE LEI Nº 1.987, DE 2025 (*)

REDAÇÃO FINAL

Altera a Lei n° 4.342, de 22 de junho de        
2009, que "institui o Plano de Cargos,     
Carreira e Remuneração dos Servidores da    
Câmara Legislativa do Distrito Federal – CLDF
e dá outras providências", a fim de modificar
a regulamentação do Adicional de   
Qualificação.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º A Lei n° 4.342, de 22 de junho de 2009, passa a vigorar acrescida do art. 14-A:

"Art. 14-A. Deve ser instituída por ato regulamentar a Matriz de Correlação das
áreas do conhecimento de interesse da CLDF com as especialidades vinculadas
aos cargos integrantes do seu quadro de pessoal.
§ 1º A Matriz de Correlação de que trata o caput serve de parâmetro para
subsidiar a avaliação de cursos e títulos apresentados para fins de percepção do
Adicional de Qualificação.
§ 2º Enquanto não publicado ato referente à Matriz de Correlação, a avaliação
deve ser realizada exclusivamente com base nos critérios previstos nesta Lei."

Art. 2º  A Matriz de Correlação de que trata o art. 14-A da Lei nº 4.342, de 2009, deve ser
instituída no prazo de até 180 dias, contado da data de entrada em vigor desta Lei.

Art. 3º O Anexo V da Lei nº 4.342, de 2009, passa a vigorar na forma do Anexo Único desta
Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 4 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

 

ANEXO ÚNICO
 

REGULAMENTAÇÃO DO ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO

MODALIDADE DE EVENTO DE
EDUCAÇÃO CONTINUADA E DE

CAPACITAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO

PERCENTUAL CARGA
HORÁRIA
MÍNIMA

CONDIÇÃO

I Doutorado 15 - (a)

II Mestrado 10 - (a)
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III Curso de Pós-
Graduação Lato

Sensu

7,5 360h (a)

IV Curso de Nível
Superior

4 - (b)

V Curso de Ensino
Médio ou

habilitação legal
equivalente

2,5 - (c)

VI Curso de Ensino
Fundamental

1,5 - (d)

VII Curso de
Aperfeiçoamento

3 180h (b)

VIII Curso de
Idioma

3 180h -

IX Curso de
Aprimoramento

2 80h (b)

X Curso de
Atualização ou
Treinamento
Profissional

1 40h (b)

LEGENDA DAS CONDIÇÕES:
(a) relacionado à missão institucional da CLDF, ao cargo, à lotação ou às atividades desempenhadas;
(b) relacionado ao cargo, à lotação e às atividades desempenhadas;
(c) restrito ao ocupante do cargo de Técnico Administrativo Legislativo e de Assistente Técnico
Legislativo;
(d) restrito ao ocupante do cargo de Assistente Técnico Legislativo.

__________
(*) Republicado para inclusão do Anexo Único, não publicado no DCL nº 246, de 07/11/2025, p. 25.

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030       , Secretário(a)
Legislativo(a), em 18/11/2025, às 08:48, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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